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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 3.486-A, DE 2004

(Do Sr. Amauri Gasques)

Dispõe sobre a proibição da comercialização de produtos derivados do tabaco que produzam fumaça alcalina; tendo pareceres: da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio,  pela aprovação (relator: DEP. DR. FRANCISCO GONÇALVES); e da Comissão de Seguridade Social e Família,  pela aprovação (relatora: DEP. ANGELA GUADAGNIN).

DESPACHO:

ÀS COMISSÕES DE:

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24, II
S U M Á R I O


  I - Projeto inicial 


 II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio:

· parecer do relator 

· parecer da Comissão 

III – Na Comissão de Seguridade Social e Família:

· parecer da relatora

· parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1st  Fica proibida a comercialização de produtos derivados do tabaco que produzam fumaça alcalina.

Art. 2nd  O órgão central de vigilância sanitária do Ministério da Saúde estabelecerá os níveis máximos de pH da fumaça produzida por produtos derivados do tabaco, admissíveis para que se autorize a comercialização desses produtos.

Art. 3rd  Esta lei entra em vigor após 180 dias de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A proposição que apresentamos à apreciação dos ilustres Deputados tem como objetivo reduzir as nefastas conseqüências que os produtos derivados do tabaco têm sobre a saúde dos fumantes, como também daqueles ditos “fumantes passivos”, que são obrigados a inalar a incômoda e prejudicial fumaça originada desses produtos.

Há evidências indicando que a taxa de absorção da nicotina presente na fumaça do cigarro depende do nível de pH (relacionado ao nível de acidez) da fumaça. 

A absorção da nicotina pelo organismo é aumentada em ambientes moderadamente alcalinos - pH elevado -, e reduzida em ambientes ácidos - pH baixo (Henningfield & Keenan, 1993).

Segundo o Instituto Nacional do Câncer (INCA), substâncias adicionadas ao cigarro, como a amônia, alcalinizam, ou seja, aumentam o pH da fumaça do cigarro, contribuindo assim para uma maior absorção de nicotina pelos fumantes, tornando-os mais dependentes da droga.

Pankow e colaboradores (2001), da Universidade de Oregon (EUA), realizaram estudo a respeito da medida da nicotina livre e do pH da fumaça do cigarro. 

O estudo contradiz a visão tradicional, revelando que a porção particulada da fumaça do cigarro apresenta quantidades elevadas de nicotina livre, em função das variações de pH da fumaça do cigarro.

Documentos internos da indústria do tabaco, divulgados em 1999, mostram que alguns cientistas dessa indústria têm conhecimento de longa data a respeito dos efeitos da nicotina livre, conforme exemplifica o trecho de um relatório do Legacy Tobacco Documents Library, apresentado a seguir. 

"Em essência, um cigarro é um sistema de entrega de nicotina para o fumante em uma forma atraente e útil.  Num pH de fumaça 'normal', igual ou inferior a 6, quase toda a nicotina da fumaça é vagarosamente absorvida pelo fumante.  À medida que o pH da fumaça aumenta acima de 6, uma crescente proporção da nicotina total da fumaça ocorre na forma ”livre”, que é volátil, rapidamente absorvida pelo fumante...” (R. J. Reynolds Tobacco Company, 1974. http://legacy.library.ucsf.edu/tid/rte53d00).

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) tem elaborado regulamentos a respeito dos produtos fumígenos, entretanto não se estabeleceram limites relacionados ao pH das fumaças dos cigarros comercializados no País.

Solicitamos o apoio dos nobres Pares para aprovar a proposição em tela, considerando que as fumaças de pH alcalino contribuem para aumentar: o vício causado pela nicotina, o consumo de cigarros, e as doenças relacionadas ao consumo do tabaco.

É preciso, entretanto, que tenhamos claro que a redução do pH da fumaça do cigarro não torna o produto seguro para o consumo da população, pois trata-se apenas de medida para redução de danos, que não substitui o saudável comportamento, de relevância especial para nossos jovens, de não usar derivados do tabaco.

Sala das Sessões, em 05 de maio de 2004.

Deputado AMAURI ROBLEDO GASQUES

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

I – RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei que proíbe a comercialização de produtos derivados de tabaco que produzam fumaça alcalina.

O projeto delega ao órgão central de vigilância sanitária do Ministério da Saúde o estabelecimento dos níveis máximos de pH da fumaça produzida pelos citados produtos, valor este que será usado como base para que se torne admissível a sua comercialização.

Justifica o ilustre Autor que há evidências científicas de que a taxa de absorção da nicotina presente na fumaça do cigarro depende do nível de pH da fumaça, sendo esta substancialmente elevada em ambientes moderadamente alcalinos e reduzida em ambientes ácidos. Cita, ainda, que o Instituto Nacional do Câncer (INCA) substâncias adicionadas ao cigarro, como a amônia, alcalinizam a fumaça, contribuindo, assim, para uma maior absorção de nicotina pelos fumantes, criando ainda mais dependência química por parte do usuário. Conclui, então, pela necessidade de regulamentação da questão.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR

Cabe à Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio proferir parecer sobre o mérito econômico da matéria em tela.

As medidas de restrição ao uso e à difusão do hábito de fumar vêm ganhando corpo nos últimos anos no País, a partir da sanção da Lei nº 9.294, de 1996, e, mais recentemente, da Lei nº 10.167, de 2000, disciplinando o uso dos produtos fumígenos, bem como estabelecendo rígidas regras para a veiculação de publicidade sobre estes produtos. Ademais, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA – tem elaborado regulamentos específicos a respeito dos produtos fumígenos no sentido de reduzir seu impacto maléfico sobre a saúde pública. Com tais medidas, indubitavelmente, o País coloca-se entre aquelas nações desenvolvidas que assumiram a vanguarda de uma tendência mundial de restrição ao fumo.

Do ponto de vista econômico, é consenso que a indústria do fumo, bem como outras que causam externalidades negativas para os demais setores da economia, devem arcar com custos adicionais, seja por meio de tributação diferenciada, seja pela restrição de comercialização e até por imposição legal de ressarcimento ao Estado por despesas com a saúde pública, de tal forma que compensem os malefícios gerados pelo consumo de seus produtos. 

Neste sentido, o presente projeto de lei apresenta justificativa plausível para que o Poder Público interfira no acesso do consumidor a produtos que estejam, por ação não transparente dos fabricantes, tendo seu potencial lesivo para a saúde do usuário aumentado. Com efeito, a “alcalinização” da fumaça do cigarro decorre de conveniência exclusiva dos fabricantes, cuja justificativa não nos cabe apreciar, cabendo, portanto, uma regulamentação sobre o tema.

A delegação da tarefa de estabelecer os limites de pH aceitáveis aos órgãos federais competentes nos parece adequada e vem ao encontro do interesse do consumidor e da saúde pública, caracterizando, portanto, em seu todo, uma proposta altamente meritória.

Pelas razões expostas, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.486, de 2004.

Sala da Comissão, em 09 de  novembro  de 2004.

Deputado DR. FRANCISCO GONÇALVES

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

                          A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 3.486/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Dr. Francisco Gonçalves.

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:

                          Gonzaga Mota - Presidente, Dr. Benedito Dias e Reginaldo Lopes - Vice-Presidentes, Durval Orlato, Edson Ezequiel, Fernando de Fabinho, Jorge Boeira, Léo Alcântara, Lupércio Ramos, Nelson Marquezelli, Osório Adriano, Reinaldo Betão, Ronaldo Dimas, Vittorio Medioli, Delfim Netto, Giacobo, Jairo Carneiro, Luiz Bittencourt, Paulo Afonso e Zico Bronzeado.

                          Sala da Comissão, em 17 de novembro de 2004.

Deputado REGINALDO LOPES

Presidente em exercício

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA
I – RELATÓRIO

 

O presente Projeto de Lei objetiva proibir a comercialização de produtos derivados do tabaco que produzam fumaça alcalina, remetendo ao órgão central de vigilância sanitária do Ministério da Saúde a responsabilidade em fixar quais seriam os níveis máximos admitidos para o pH da fumaça produzida por tais produtos, como requisito para a autorização da sua comercialização.

 

O autor justifica a proposta alegando que ela objetiva reduzir as nefastas conseqüências que os produtos em comento têm sobre a saúde dos fumantes, como também daqueles ditos “fumantes passivos”, que seriam obrigados a inalar a “incômoda e prejudicial fumaça originada desses produtos”. Acrescenta que existiriam evidências sobre a influência que o pH exerceria na absorção da nicotina, a qual é aumentada na presença de alcalinidade e reduzida na acidez.

 

De acordo com o autor, algumas substâncias adicionadas ao cigarro, como a amônia, alcalinizam a fumaça do cigarro, contribuindo assim para uma maior absorção de nicotina pelos fumantes, tornando-os mais dependentes da droga. Aduz que a Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA tem elaborado regulamentos a respeito dos produtos fumígenos. Entretanto, não teriam sido estabelecidos limites relativos ao pH das fumaças dos cigarros comercializados no País.

 

Assim, considerando que a alcalinidade nos produtos derivados do tabaco aumentam a absorção da nicotina e contribuem para aumentar o vício, o autor solicita o apoio dos demais pares para a aprovação do projeto em tela.

 

A proposição está sujeita à apreciação conclusiva das Comissões de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, de Seguridade Social e Família e de Constituição e Justiça e de Cidadania.

 

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio já apreciou a presente proposta quanto ao mérito econômico, em 17 de novembro de 2004, aprovando-a por unanimidade, nos termos do Parecer do Relator, o Deputado Francisco Gonçalves. 

 

Referido parecer destacou a participação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por meio da edição de regulamentos específicos a respeito dos produtos fumígenos, no sentido de reduzir os malefícios por eles causados.

 

Quanto ao ponto de vista econômico, aquela Comissão ressaltou que há um consenso que a indústria do fumo deve arcar com custos adicionais de forma a compensar os malefícios gerados pelo consumo de seus produtos. A elevação do potencial lesivo de tais produtos, pela ação dos fabricantes, justificaria a intervenção do Poder Público no sentido de regulamentar a questão da “alcalinização” da fumaça do cigarro.

 

Após a aprovação do projeto na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, ele foi submetido à apreciação desta Comissão de Seguridade Social e Família para o pronunciamento de mérito. Decorrido o prazo regimental, nenhuma emenda foi proposta.

 

É o Relatório.

II - VOTO DA RELATORA

 

O potencial de produção de malefícios ao organismo humano, que os produtos derivados do tabaco têm, já é bastante elevado em face da sua natureza e das substâncias químicas que veicula. Todavia, a introdução de alguns produtos alcalinizantes no tabaco podem incrementar tal potencialidade lesiva pelo aumento da absorção de nicotina.

 

A nicotina, principal alcalóide do tabaco, é a responsável principal pelos efeitos dos produtos fumígenos, tendo um efeito estimulante e, após elevação da dose, um efeito tranqüilizante seguido de um efeito depressor duradouro. Ela causa dependência psíquica e física e pode levar à manifestação de síndrome de abstinência (sensações desconfortáveis no usuário que suspender seu uso). Em doses excessivas, é extremamente tóxica e provoca náusea, dor de cabeça, vômitos, convulsão, paralisia e até a morte, além de elevar a incidência de câncer e doenças cardiovasculares.

 

A alcalinização de produtos derivados do tabaco possibilita uma maior absorção da nicotina nos alvéolos pulmonares e, consequentemente, elevam sua concentração sangüínea. Com esse processo, grande parte da nicotina presente no produto fumígeno permanece em sua forma básica, que é mais volátil que a forma ácida (forma protonada), portanto mais absorvível por inalação.

 

Assim, pode-se concluir que o processo de alcalinização dos produtos fumígenos eleva seu potencial lesivo para a saúde humana. Vale ressaltar que tais produtos já são bastante maléficos ao homem, não importando em qual pH, ácido, básico ou neutro, sendo que a alcalinização apenas incrementa a lesividade já existente.

 

Portanto, a presente proposição é oportuna e altamente relevante para a defesa da saúde humana, ao proibir a comercialização dos produtos fumígenos que produzam fumaça alcalina, razão pela qual manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 3.486, de 2004.

Sala da Comissão, em 17 de maio de 2005.

Deputada Angela Guadagnin

Relatora

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 3.486/2004, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Angela Guadagnin.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Dr. Benedito Dias - Presidente, Arnaldo Faria de Sá, Guilherme Menezes e Almerinda de Carvalho - Vice-Presidentes, Amauri Gasques, Angela Guadagnin, Antonio Joaquim, Benjamin Maranhão, Darcísio Perondi, Dr. Ribamar Alves, Eduardo Barbosa, Geraldo Thadeu, Gorete Pereira, Henrique Fontana, Jorge Alberto, José Linhares, Manato, Milton Barbosa, Rafael Guerra, Roberto Gouveia, Saraiva Felipe, Suely Campos, Teté Bezerra, Thaís Barbosa, Thelma de Oliveira, Zelinda Novaes, Celcita Pinheiro, Durval Orlato, Elimar Máximo Damasceno, Jorge Pinheiro e Milton Cardias.

Sala da Comissão, em 1 de junho de 2005.

Deputado DR. BENEDITO DIAS

Presidente

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P. 4130

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P. 4130
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